
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PRES - Projeto de Resolução 
Número:  000001/2021  
Processo:  8850-00 2021
  
  
Parecer Aparecida de Oliveira Pinto, Laiz Perrut Marendino, Tallia Sobral Nunes - Comissão de

Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

 

Trata-se de Projeto de Resolução de autoria do I. Vereador Carlos Alberto de Mello, que
"Altera e acrescenta dispositivos aos artigos 69 e 72 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Juiz de Fora".

Libero o projeto para que siga os trâmites regimentais até o plenário, onde manifestarei
meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 11 de janeiro de 2021.

Aparecida de Oliveira Pinto Laiz Perrut Marendino Tallia Sobral Nunes
Vereadora Cida Oliveira - PT Vereadora Laiz Perrut - PT Vereadora Tallia - PSOL
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